
Prefeitura de ..1 

NEROPOLIS 
Trabalho que transforma 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2025 

O M ICÍPIO DE ERÓPOLIS, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público 
interno, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede na Rua Pacífico Teixeira, quadra 31, lote 06, Centro, 
Nerópolis/GO, inscrita no CNPJ sob o nº 12.008.540/0001-09, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde, Renata Nasser Serradourada, brasileira. casada, inscrita 
no CPF nº 922.495.071-04, servidora pública, residente e domiciliada nesta cidade, 
nomeada gestora do FMS através do decreto nº 001/2025, toma público que, em 
cumprimento aos preceitos contidos na Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
Resolução nº 026/2025 - CMS - Tabela com quantidade e valores de procedimentos a 
serem credenciados no ano de 2026, e Instrução Normativa n.º 008/2023-TCM/GO e 
alterações posteriores e as Portarias GM/MS nº 1.606/2001 e 2.567/2016, que estará 
recebendo em sua sede, no horário de expediente, os documentos para cadastramento para 
efeitos de credenciamento de pessoas jurídicas, sendo clínica que ofereça tratamento e/ou 
acompanhamento de pacientes portadores de Deficiência, que atuarão junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com as normas estabelecidas no presente Edital. 
Os interessados poderão apresentar os Documentos para Habilitação a partir do dia 17 

DE DEZEMBRO DE 2025, ENVELOPES PROTOCOLADOS ATÉ O DIA 30 

DE DEZEMBRO SERÃO ANALISADOS NO DIA 05 DE JANEIRO DE 

2026. Em·elopes entregues após a data de 30 de dezembro serão analisados dentro do 
prazo de até 07 (sete) dias contados após a data de entrega do envelope. Os interessados 
poderão se credenciar até 30 de dezembro de 2026. 

1.1. O presente edital destina-se cadastrar pessoas Jurídicas para posterior 
credenciamento, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 
especializados na área de Saúde, sendo clínica que ofereça tratamento e/ou 
acompanhamento de pacientes com deficiência, moradores do município de Nerópolis, 
para fins de atendimento a nível ambulatorial, em conformidade com a Decisão/TCU nº

656/1995 - Plenário, de 06/12/1995, a IN 008/23 do TCM/GO e decisão plenária n.0 24 
de O 1 de novembro de 2000, exarada pelo Tribunal de Contas dos Municípios, com 
disponibilidades técnica conforme segue: 

1.1.1. Clínica que ofereça tratamento e/ou acompanhamento de pacientes com 
Deficiência; 

1. l .2. Os procedimentos e valores a serem pagos serão os constantes do Anexo rv - Tabela
de Valores. devidamente aprovados pelo Conselho Municipal de saúde podendo sofrer
alteração durante a execução do contrato.
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1.1.3. O número de vagas será limitado pela necessidade dos serviços de saúde do 
Município. podendo todos os interessados realizarem inscrição a partir do dia 17 de 
dezembro 2025, ENVELOPES PROTOCOLADOS ATÉ O DIA 30 DE DEZEMBRO 
SERÃO ANALISADOS NO DIA 05 DE JANEIRO DE 2026. Envelopes entregues 
após a data de 30 de Dezembro serão analisados dentro do prazo de até 07 (sete) dias 
contados após a data de entrega do envelope. Os interessados poderão se credenciar até 
30 de Dezembro de 2026. 

1.2. A finalidade da presente contratação é a complementação da assistência à saúde do 
município pela iniciativa privada e filantrópica, conforme dispõe o art. 199 e § 1 ° da 
Constituição FederaJ de 1988. 

2.1 - Da contratação: 

2.1.1. O CREDENCIAMENTO ocorrerá a partir do dia 17 DE DEZEMBRO DE 2025 
e os interessados poderão se credenciar até 30 de Dezembro de 2025 devendo o 
interessado apresentar os documentos necessários e a proposta de adesão/aceite. 

2.1.2. O horário de atendimento aos interessados será das 07:00 horas às 11 :00 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas. 

2.1.3. O interessado que, dentro do período de credenciamento tiver seus documentos 
rejeitados, somente terá seu pedido reavaliado com a apresentação de novo requerimento 
acompanhado de novos documentos já livres dos vícios anteriormente identificados e que 
foram impeditivos do credenciamento anterior. 

2.1.4. Caso algum documento tenha prazo de validade vencido antes da data final para 
contratação, deverá ser substituído por outro em plena validade. 

2.1.5. Para ser credenciado, além dos documentos exigidos neste edital, o interessado 
deverá preencher todas as demais condições nele estabelecidas. 

3.1. É facultado a todas as empresas, que preencherem os requisitos mínimos fixados pela 
administração, requerer seu credenciamento, o que significa que a Secretaria terá um 
cadastro de empresas, que ficará à disposição dos beneficiários. 

3.2. O credenciamento será feito a empresas independentemente do número de vagas 
oferecidas, cabendo ao Poder Público credenciante, o encaminhamento dos beneficiários, 
conforme a necessidade e conveniência. 

3.3. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

3.4. Concluída a avaliação pela Comissão designada, serão os autos encaminhados à 
autoridade competente para credenciamento ou indeferimento, sendo o extrato da decisão 
publicado no sítio oficial do município na internet, afixado nos quadros de 
avisos/publicações e no Portal NacionaJ de Contratações Públicas (PNCP), conforme 
disposto no inciso III do §2º do art. 174 da Lei nº. 14.133/2021: 
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.1.5. Os participantes que tiverem seus documentos INDEFERIDOS, PODERÀO

^PRI-SIINTAR 
NOVA DOCUMENTAÇÀO, a qualquer tempo a paíir da publicação

do resultado, reiniciando todo o procedimedo de Credenciamento, devendo para tanto

realizar novo protocolo, paia nova avaliação, sendo que os documentos apresentados

anleriormente ficarão retidos por paíe da Administração a fim de controle intemo.

3.6. Caberá pedido de recurso, nos casos de deferimento ou indeferimento do

credenciamento, no prazo de 03 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de

lavratura de ata- conforme art. 165 da I -ei 14.133/2021 -

3.6.1. Os recursos serâo recebidos na sede rta Prefeitura Municipal de Nerópolis, sito a

Pça Antônio Dutra, n'01 - Centro, NerópoliVGO;

,1.1. Impugnaçôes aos teÍnos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa e

protocolizadas na sede da Prefeitura Municipal de Nerópolis, sito a Pça Antônio Dulrâ.

n" 0l Centro. Nerópolis/Go, conforme disposto no artigo l@ da Lei Federal n.'
t1.l3i/2021.

'1.1. ^ 
Secretaria Municipal de Saúde, oão se responsabilizaú por impugnações

cndcrcçadas lia postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado

no item acima, e que, por isso, não sejam prctocolizadas no prazo legal.

4.3. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por inegularidadc

na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobrc os seus termos. devendo

protocolar o p€dido até 3 (três) dias úteis anles da data de abeftIa do certame.

.1.,1. A dccisão será enviada ao impugnante por e-mail e disponibilizada no sitio otlcial do
Municipio de Nerópolis. na área destinada à licitâções.

5.1 . A inscriçào no processo de credenciamento implica na manifestação de interesse da

pessoa juridica da área de saúde em paíicipar do processo de credenciamento junto ao

Fundo Mrmicipal de Saúde do Município de NerópoliVGO e na aceitação e

conlbrmidade, independentemente de decla..ação expressa a todas as normas e condiçôes

estabelecidas no Edital, bem como aos atos normativos pertinentes expedidos pela

Administração do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Nerópolis/GO.

5.1.1. Para habilitarem-se ao fiedenciamento, os interessados e/ou seus procuradores

dcvcrào apresentar toda documentação exigida, em condições l€gíveis de reconhecimento

c cm plena validade.

5. L2. Nào será admitida neste Edital a participação de empresas:

a) ConcoÍdatlíias ou em processo de falênci4 sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;

\Ê
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b) Que estejam com o direito de licitar e confatâr com a Administmção suspenso ou que
por estârem declamdâs inidôneas;

5.1.3. O CREDENCIAMENTO ocorrení a partir do dia l7 DE DEZEMBRO DE 2025
e os interessados poderão se credencia! alé 30 de Dezembro de 2026. Envelopes entregues
após a data de 30 de dezembro de 2025 serão analisados dentro do prazo de até 07 (sete)

dias contados após a data de entrega do envelope.

5.1.4. O horário de atendimento aos intercssados será das 07:00 horas às 1 I :00 horas e
das l3:00 horas às l7:00 horas.

5.1.5. O interessado que, dentro do período de credenciarnento tiver seus documentos
rejeitâdos, somente teú seu pedido reavaliado com a apÍesentação de novo requerimento
acompanhado de novos documentos j á Iiwes dos vícios anteriormente identificados e que
foram impeditivos do credenciamento anterior.

5.1.6. Caso algum documento tenha prazo de validade vencido antes da data Íinal para
contratação, deverá ser substituído por outo em plena validade no momento da
contratação.

5.1.7. Pâra ser credenciado, além dos documentos exigidos neste edital. o inleressado
deverá preencher todas as demais condiçôes nele estabelecidas.

5.1.8. Os servidores concuNados do município, não poderão credenciar como pessoa
jurídica no presente ceÍame, em visla da vedação legal.

5.2. Admite-se o credenciamento de cooperativas de trabalho desde que

5.2.1. Sejam observados os principios do cooperativismo e a legislação peninente:

5.2.3. Seja vedado o credenciamento pam interposiçâo de mào-de-obra subordinada
tâmbém por meio de associaçôes e demais organizaçôes privadas.

5.2.4. Somente deverão ser credenciadas as coopemtivas cujos estatutos e objetivos
sociais estejam de acordo com o objeto contratado.

6.1. Os interessados em panicipar do processo de credenciamento pam os serviços na área de
saúde complementar devem, obrigatoriamenle, apresentar os documentos de Habilitaçiio Pessoa

Juridica, juntarnente com os AMXOS L tr,Itr e IV, devidarneite peenchidos e Àssinâdos. em

envelope lacrado e protocolado na sede da Prefeiturà Municipal de Nerópolis. silo a Pça 
^ntónioDutrâ, nool Centro, NeópoliVCO, CEP 75.460-000;

6.2. No Atrexo I, os interessados deverão indicar quais os iteÍs/procedimentos, pretende

credenciârjunto a Secretâria Municipal de Saúde de Nerópolis.

fl.b
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6.3. Habilitação Pessoa Juridica:

L Solicitação de Credenciamento devidamente preenchido de acordo com Modelo
do Anexo I deste Edital de Châmamento, indicando quais os itens/procedimentos.
pretende credenciarjunto a Seqetaria Municipal de Saúde de Nerópolis, conforme
os itens descdtos no Anexo [V deste Edital;

2. Termo de Declaração deüdamente preenchido de acordo com Anexo II deste
Editâl de Chamamento:

3. Declaração de adimplência devidamente Feenchido de acordo com ADcxo III
desre Edital de Chamamento;

4. CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, com situação ativa, da empresa
prestadora de serviços de saúde;

5. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e última alteração (caso

haja). devidamente registrado em caÍório;

6. Comprovante d€ endereço atualizado da empresa prestadora;

7. Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da empresa prestadora);

E. Certidâo Negativa Estâdual (SEFAZ);

9. Certidão Negativa da Receita Federal referente à Divida Ativa da Uniâo;

l0.Ceíidão Negaliva de Débito (FGTS);

I LCeíidão Negâtiva da Ju§liça do Tmbalho (TST);

I2.CERCON (CeÍtificado de Conformidade) do Corpo de Bombeiros;

13. Alvará de vigilância Saritária em plena validade;

6..1. Comprovante de Cadastramento junto ao CNES (Cadastro Nacional de

Estabelccimento de Saúde).

6.5. Os interessados deverão aprcsentar a documentação exigida em envelope
dc\idameÍrte lacrado na sede da Prefeitua Municipal de Nerópolis, sito a Pça Antônio
Dutra. n'01 Centro, NerópoliVGO CEP 75.460-000, no horário das 07h às 1lh e das

l3h às l7h.

6.6. Por opção do interessado, a documentação eúgida poderá ser enviada via Coneios
para Pça Antônio Dutra, n'01 - Centro, Nerópolis/GO, CEP 75.460-012, correspondência
registrada. com Aviso de Recebimento - AR. Nesse caso, o prazo contará da data do Aviso
de Recebimenlo - AR, da Agência dos Correios. No entanto a Comissão de Avaliação
não se responsabilizâ por entregas realizadas fora da data prevista.

6.7. Apresentaçào do envelope de credenciamento:

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NERÓPOLIS
CR-EDENCIAMENTO FMS N' OO9/2025
NOME: (PESSOA JURiDICA)
CNPJI
ENDEREÇO:
TELEFONE:

k
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6.8. Os documentos que não âpresentaÍem prâzo de validade. considerar-se-á como sendo de 60
(sessen(a) dias a sua validade, conrados da data de suaemissão.

6.9. Serão considerados comprovantes de endereço válidos: Talâo de água, energia.
lelecomunicações fixa ou móvel, plano de saúde, correspondência expedida por órgâos oficiais
das esferas Federal, Estadual e Municipal, conúato de locação de imóvel registrado em Câíório
de Titulos e D@umento, Coúespondência expedida poÍ Instituições Bancárias Públicas ou
Privadâ ou ainda administÍadoras de cartão de cédito.

6.10. Caso o interessado seja isento de algum documento exigido no presente edital, deverá o
mesmo fazer prov4 atÍavés de declamção do óígão expedidoÍ do aludido documento.

6.1l. No atode assinatura do contrato a regularidade fiscal (cenidões) deverá estaÍcom vi8énciâ
válida.

6.12- Os inleressados ficam responsáveis poÍ manteÍ atualizados todos os documentos enlregues
no credenciamento e ap.es€núJos ao Fundo Municipal de Ssúde. sempÍe que solicitados. sob
p€na de anulação do termo de crcdenciameíto e! cons€quentemente, a contratâção do próximo
credenciado da mesma especialidaddserviços.

6.13. No ato do crcdenciamento serão emitidos protocolos constandoi data e número do
protocolo e nome do interessâdo.

6-14. Para a efetiva contratação, mesmo tendo apresentado a documentação exigida na ocasiâo
do credenciamento, tal documentâção deverá estar válida paÍa a data de assinatura do referido
conlrato.

7.1. A execução dos serviços seÉ em conformidade com os programas de sâúde, atÍâvés de
procedirneÍtos especificos definidos pelâ Secretaria Municipal de Saúde.

7.2. Os pacientes a serem atendidos deverâo, primeirâmente! passârem por avaliaçào de
profrssional indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, que indicani as tempias adequadas e as

respectivas quantidades. Após a Secretariâ de Saúde, âtrâvés de seu Selor de Regulâção
prov idenc iôni os encâminhâmentos dos pacientes ràs cl ínicas coÍtmtadas que ofereçam tratamento
e/ou âcompanhamento de pacientes poÍtadores de deficiências.

7.3. Os ateídimentos deveÍão ser realizados nas dependências das clinicas contratadas. medianle
os encaminhamentos e autorizaçôes emitidàs pelo Setor de Regulação da Secretaria Municipal de
Sâúde, as quâis serão conferidas e contabilizâdas âo final de cada mês pa.a fins de faturamenlo.

7.4. Serão destinadas através do documento de autorização emitido p€la Regulação Municipal o
quanlilativo de sessões de terapia por usuário em cada semana, sendo que esse quântitalivo poderá

ser alterado mediânte documento de âutorização emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.

7.5. A CREDENCIADA deveÉ observar a exigência da permanênsia do responsável pelo(â)
paciente durante todo tempo em que este(a) permanecer em terapia.

7.6. Em neÍhuma hipótese a CREDENCTADA deverá se ÍEsponsabilizar pelâ higienização c
alimenlaçâo do paciente no decorer do tempo em que estiver em terapia.

7.7. A CREDENCIADA deveni ülilizar mecanismos de frequência dos pacientes no formak)
digilal que possibilite o acompanhamento simultâneo pela Secretaria Municipâl de Saúde.

7.8- A CREDENCIADA deverá comunicar oficialmente a Secretaria de Saúde em caso de faltâs
sem juslificaliva dos usuários vinculados à clinica prcstadora de serviço.

[ -i-
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7.9. A CREDITNCIADA deveú oferecer mensalmente câpacilação aos responúveis pelos
pacientes assistidos.

7.10 Os pacienles deverão ser atendidos por profissionais formados e inscritos nos
respectilos conselhos de classe, s€ndo vedado que as terapiâs sejam aplicadas por
eslagiários e/ou proflssionais nâo formados e não cadastrados nos seus conselhos de
classe. sob pena de responder civil, penal e administativamente.

8.1. A remuneração aos credenciados prestadores de serviços será realizada de forma
mensal e limitada às contraprestações pelos serviços prestados, vedada a concessão de
pcrcclas rcmuneratórias ou indenizaçôes.

8.2. O Fundo Municipal de Saúde, oportunamente pagará aos credenciados (pessoa
juridica) da rírea de saúde as faturas emitidas e atestadas pela Secretaria Municipal de

Saúde. conforme valores constantes do Anexo IV pelos serviços efetivamente prestados
e comprovados através das planilhas de produçôes de serviços, não sendo permitida
ultrapassar o quantitativo previamente definido sem autorização.

8.3. F. redado o pagÍunento de qualquer sobretâxa em relação à tabela adotada, ou do
cometimenlo a tcrceiros (associação de servidores, p. ex.) da atribuição de proceder ao
credenciamenlo e/ou intermediação do pagamento dos serviços prestados.

8.,1. Fica expressamente proibido aos crederciados exigir que o usurírio assine 1àtura. guia
de atendimcnto ou qualquer documento em branco, bem como solicilar assinatura em lista
de liequência em dias de ausênçia do paciente ou realizar registro indevido de presença
em aplicativo ou sistema de controle, sob pena de responsabilidade civil, administrativa
e criminal.

8.5. Os atendimentos e serviços prestados serão demonstrados mensalmente, atraves de

faturas de scÍviçôs expedidos pelos credenciados, com visto da Secretaria Municipal de
Saúde acompanhada do registro de frequência digital.

8.6. As Íàltas com justificativas médicas aprcsentadas pelo usuário permitem que o
pacicnte rcmarque a sesúo, mas mesmo com a justificativa, não havendo a sessio. o
sen iço será considerado não prestado e. portando. não pago.8.8 Aús três làltas nâo
justificadas do(a) paciente, a CREDENCIÁDA deverá comunicar a CREDENCIANTE a

fim de que seja promovido o desligamento do usuifuio, que será realocado para o linal da
lila pam novos atendimentos e seja remanejada outra criança para vaga ociosa.

8.7. O objeb do credenciamento/contrato é pa(r prestar ações e serviços em sua área de
atuação e contratação, sendo clinica que ofereça tmtamento e/ou âcompanhamento de
pàcientes poíadores com deficiência, de acordo com as quantidades e valores unitiiLrios
especilicados no Anexo IV- Tabela de Valores deste Edital.

NEROPOUS

9.1. O presente Edital terá validade d€ 12 (doze) meses a paÍir da data de sua publicação.
consoante i$ Instruções Normativas no 008/2023, podendo o mesmo ser pronogável por
igual periodo.
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9.2. O presente Editâl terá validade de l2 (doze) meses a partir da data de sua publicação.
consoante as Instruçôes Normativas n'008/2023. podendo o mesmo ser prorrogável por
igual período. Os contatos de poderão s€I alterados e prorogados as nas condições e

limites legais, nos termos dos aÍs.106, 107 e 124 da Lei Federal 14.13312021.

9.3. A análise da documentação de Habilitação dos documentos ertregues entre os dias
17 e 30 de dezembro de 2025, serí rcrlizrda no dia 05 de janeiro de 2026.

9.3.1. Após a análise, seÉ publicada a Ata de Sessão com as emprcsas crcdenciadas e.
posteriormente, será realizada a assinatua do contrato.

9.3.2. Eventuais envelopes entregues após a data de 30 de dezembro, serão analisados
dentro do prazo de até 07 (sete) dias contados aÉs a data de eúrega do envelopei

9.4. O credenciaDento nío iDplics Ds obriSrçno de coDtratar por paíe do
Município.

l0.l . As despesas resultantes deste procedimenlo coÍrerão a contas do orçamento geral
do municipio e com recursos próprios do município ou advindos de programas e
convênios do Govemo Federal e Estadual.

10.2. Considerando a demanda nos últimos meses, estima-se paÉ a contratação de clínica
que ofereça tratamento e/ou acompaúarnento de pacientes poíadores de deficiência. um
gasto estimado no ano de 2026 de R$ 5.668.344,00 (cinso milhões, seiscentos e sessentâ
e oito mil, trezentos e quaretua e quatro reais).

10.3. As despesas serão empenhadas a cargo da Dotação Orçamentríria:

DOTACÀO ORCAMENTÁRA t4.27 .10.302.2.t59
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39-00
FICTIA ORÇAMENTARIA 0641

FONTE t.02.000
VAIOR R§5.660.000.00

I l.l. Pela inexecução total ou parcial do fomecimento a Administração poderá. garantida
a defesa prévia, aplicar à contratadâ, segundo a extensão da falta cometida. as seguinles
penalidades previstas nos aÍigos 155 e 156 daLei l4.ll3l202ll

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contrataÍ;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

I 1.2. A sanção prevista no ilciso I, do caput do aí. 156, será aplicada exclusivamente
pela infração administrativa prevista no inciso l, do caput do art. 155, destâ Lei. quândo
Írão se justificar a imposição de penalidade mais grave.

I 1.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do aí. 156, calculada na forma do edilâl ou
do contrato. não podeni ser inêrior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superiora 3070
(trinta por cento) do valor do conrrato licitado ou celebmdo com contratação direta e seú
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administativas previstas no aÍ. 155

desta Lei.

É,À
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I1.4. A sanção prevista rc inciso II, do caput do aÍ. 156, sení aplicada ao responúvel
pelas inftações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do
art. 155, da Lei n' 14.133/2021, quando não se justificaÍ â imposição de penalidâde mais
grave. e impedirá o responsível de licitar ou contatar no âmbito da Administação
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançâo. pelo pÍazo máximo
de 3 (lrês) anos;

I 1.5. A sanção prevista no inciso lV, do caput do art. 156, s€ní aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do art.
155 da Lei n' 14.13312021, bem como pelas inÍiações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do rcferido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida rc § 4'do art, 156, e impedirá o responsável
de licitar ou conlratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (uês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.6. As sanções previstas nos incisos l, III e IV do caput. do aí. 156, poderâo ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II, do caput do mesmo aíigo.

I 1.7. Na aplicação da salção pÉvista no inciso II, do caput do art. 156, será facultada a
dcÍ'csa do interessado no prazo de l5 (quiÍrze) dias úteis, contado da data de sua intimação

| 1.8. Os usúrios poderão denunciar qualquer inegularidade verificada na preslação dos
serviços e/ou fatuamento.

12.1. O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio. contendo as cláusulas
e condições previstas neste Edital.

12.2. Após o credenciamento a Administração convocaní as credenciadas pam assinar o
termo de credenciamento.

I2.3. O credenciamento tení vigência até 3l de dezembro de 2026, contado da data da
assinatura do termo, podendo sei pronogado conforme a legislação vigente.

12..1. O Municipio poderá, a qualquer momento, solicitar da credenciada. a compro\ açào
de recolhimento do ÍNSS e FGTS do periodo a que estií vinculado e em caso de
inadimplemenlo susp€nderá a credencial.

12.5. Ao Municipio reserva-se o direito de,justificadamente, anular ou revogü o presente
edital sem que caibam reclamações ou indenizações.

12-6. A credenciada pessoa jurídica deverá arcar, no âmbito de suas respecrivas
responsabilidades, com despesas de natureza social, tabalhistq previdenciária, tribuüiria.
securitária ou indenizatória, não possuindo qualquer vínculo empregaticio com o FMS de
Nerópolis.

ll.l. Este edital de chamarnento, após publicado na imprensa oficial. admitirá a
âpresentação de documentação, conforme legislação vigente.

13.2. Maiores informaçôes poderão ser obtidasjunto à Secretaria Municipal de Saúde, na
rua Pacillco Teixeira, n" 866, quadra 31, lote 06, Centro, em dias de expediente normal e
horário comercial. das 07h00min às I lhoomin e das l3h00min às l7hôOmin. Tel. (062)
l5l3-2594 (062) 3513-1307 no departanento de licitâções.
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l3.3. Integram este Edital, pa..a todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anero I - Modelo de solicitação de credenciamento pessoajuridica
Anexo II - Modelo de termo de declaração pessoajuidica
Anero II[- Declaração de adimplência
Anexo IV - Tâbela com quântidâdes e valores de acordo com a Resoluçâo No
xxx/2025 - cMS -
Anexo V - Minuta Do Termo De Credenciamento.

Fundo Municipal de Nerópolis - GO, 12 de dezembro 2025.
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SecruláiÃ da Saúde
Decrclo n'501/2025

PÍeíeitura de
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ÀNEXO I
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

PESSOA JUÚDICA

À st,t Rt,'lanta vUNICIpAL DE sAúDE DE NERópoLls

Inscíila no CNPJ

Por intermédio de seu representante lêgâl

Câneira de ldentidade:

CPF

Requerer sua inscrição para o processo adminisÍativo de chamamento para

credenciamento no 009/2025. do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura de Nerópolis,

declarando que esú de acordo com as regras do Edital n" 009/2025- FMS, bem como de

acordo com tabela de preço utilizada pelo Fundo Municipal de Saúde que obedece ao

determinado pelo Conselho de Saúde do Município:

Atcnciosamente

Nerópolis, de de 20

Nome e assinatua de repres€ntante legal
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ANEXO II
MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÀO

PESSOA JURiDICA

À SECR.ETARIA MLNIcIPAL DE SAÚDE DÊ NERóPoLIS

A empresa:

l'or inlermédio de seu represenlante legal

Cârteirâ de ldentidade:

CPF

DECLARAMOS QUE:

l) Nos serviços oferecidos esülo incluidas todas as despesas com encargos sociais.

seguos. taxas, tributos e contÍibuições de qualquer natureza e quaisquer outros encargos

necessirios à p€deita execuçâo do objeb do credenciamento;

2) Que os preços/taxa de administração conlratados são justos e certos, podendo sotieÍ

reajuste apenas nas hipóteses e condições previstas no instrumento contratual, cujaminuta

conhecemos;

3) Examinamos cuidadosamente o Regulamento do Credenciamento 009/2025 e seus

anexos e nos inteiramos de todos os seus detalhes e com eles concordamos, bem como

todas as dúvidas e/ou questioname[tos fomrúados foram devidamente esclarecidos.

Estamos cientes e aceitamos todas as condições do Regulamento do Credenciamento

009/2025 e a elas, desdejá, nos submetemos.

4) Que todas as cópias de documentos apresentados são fiéis aos originais.

Nerópolis. de

Nome e assinatura de representante legal
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

A empresâ:

Por intennédio de seu representante legal

Carteira de ldentidade:

Inscíila no CNPJ

CPF

Declarâ- sob as penas do art. 299 do C(íigo Penal, de que não se encontra em mom e nemem

débitojunto a qualquer órgào ou entidade d. AdÍninistração Pública Municipal Direta e

lnd ireta.

PoÍ seÍ expressão da verdade, firma a pres€nte declaração.

Nerópolis, de de 20

Nome e assinatura de representante legal
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ANEXO IV

TABELA COM QUANTIDADES E VALORES

DE ACORDO COM RESOLUÇÃO N" 83/2025 - CMS

1 FISIOÍERAPIA Rs 100,00

2 FONOAUDIOTOGIA Rs 100,00

3 ORIÊNTAçÁO PARENTAL Rs 1.000,00

4 PSICOLOGIA Rs 100,00

5 PSICOPEDAGOGIA Rs 100,00

6 PSICOMOTRICIDADE Rs 100,00

7 TERAPIA OCUPACIONAL Rs 100,00

Página 14 de 27
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ANEXO V

MINUTA DE

TERMO DE CREDENCIAMENTO N. XXX,/2025

Termo de Credenciamento de prestação de

serviços de saúde, que celebram o municipio de

Nerópolis e XXXXXXXXXXX nos teínos e

condições a seguir.

DAS PARTES:

EBEDENE!ÂNIE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE
Nf,RÓPOLIS-GO, com sede na Rua Pacífico Teixeirq Qd. 31, Lt.06, Centro,

Nerópolis-GO, inscrita no CNPJ n" 12.008.540/0001-09, neste ato represeÍrtado pelâ

Secretária Municipal de Saúde, doravante denominâdo

simplesmente de CREDENCIANTE.

CREDf,NCIADA:XXXXXXXXXXXXX, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante

denominado simplesmente de CREDENCIADA.

As partes acima qualificadas acordam e celebram o presente Termo de Credenciamcnto,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

l--ste ContÍato lem por f,rndamento o previsto no art. 37, inciso [X da Constituiçâo Federal.

o Proccsso n" -----. Edital de Chamamento Público/Credenciamento no -------. com

sujeiçào às normas ditadas pela Lei Federal n' 14.133/21, em especial ao art. 74, inc. IV,
lnstruçào Normativa n" tN 008/2023 do TCM/GO, bem como demais normas pertinentes

ao caso e às cláusulas e condiçôes a seguir pactuadas.

2.1. A CREDENCIÀDA compromete-se 6 pÍestar serviços m áree da saúde, destinados à

Secretaria Municipal de Saúde deNerópolis-GO, mais especificamente os serviços de tratamento

e/ou acompanhamento de pacientes portsdorEs de deficiência, bem como capacilar a familia pâra

dar conlinuidade nas açôes do desenvolvimento no nível familiar, conforme descÍili\os-

quantidadcs e valores con§tantes neste TeÍmo.

2.2. À CREDENCIADA deveni prestar os serviços nas condições e preços preestabelecidos
neste Temo de CredenciaÍnento, devendo atender os pacientes proprios do Município de
Nerópolis. tudo em conformidade com as diretrizes, necessidades e indicações dadas pela
SecretaÍia da Saúde - SUS Municipal.

2.3. A CREDENCIADA deveni prestar os serviços observando todas disposiçôes constântes
no Edital de Chamamento Público no ---l--, no Município de Nerópolis e neste Termo de
Credenciâmcnto.
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3.1, À CREDENCIADA âtenderá e obedeceÉ às necessidades e determinaçôes da Secretaria
Municipal de Saúde e os princípios e dirctrizes do SUS.

3.2. A CREDENCIADA não poderá trÀnsferir os dircitos, obrigaçôes e atendimentos â

terceiros. sem a anuência da CREDENCIANTE.

33. A CREDENCIADA não podeni efetuar qualquer tipo de cobmnça de ta-xâ ou difeÍenças
aos pacientes atendidos, sob qüalquer pretexto, sob p€na de respondeÍ civil, administrativa e
penalmente.

3.4. A CREDENCIADA, respondeú p€la solidez, segurança e perfeiçâo dos sen iços
executados, sendo ainda r€sponúvel por quaisquer danos pessoais ou materiâis, inclusive contra
terceiros, ocorridos duÍante a execução dos serviços ou deles decorÍentes.

3.5. A CREDENCIADA durante a vigência do presente Termo de Cr€denciaÍnento obriga-se
â manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Chamamento no

009/2025.

3.6. Para a prestação de serviços, objeto do credenciamento, a clÍnica CREDENCIADA deverá
contratã r some nte profissiona is formados e inscridos nos respectivos conselhosde classe, sendo
vedado que as terapias sejam aplicadas por eíagiários e/ou profissionais não formados e
cadastrâdos nos seus conselhos de clâsse, sob pena de responder civil, penal e
âdministretivementê.

4.1. Os contratos firmados terão vigência de 12 (doze) meses. contados a pârtir da data
de sua ãssinatura, podendo ser prorroSados conforme previsão dos arts. 105 a 107 da

Lei n" 14.133/2021, condicionada à manutenção da necessidade assistencial,

disponibilidade orçamentária e demais condições legais.
4.2. Qualq uer a lteraçâo de valores â serem pagos, navigência do presente instnrmento, de\ erá ser

med iânte j ust ificativa, devendo ser submetida à apreciaçâo e apÍovação do Conselho Municipal
de Saúde (CMS). nos termos de lnstrução Normãtiva n" 008/2023 da ÍCM.

5.1. O presenle TeÍmo de Credenciamento tem como ESTIMADO o vâloÍ global de R$ -----
C-----------), o qual seú pago mensâlmente, conforme exêcução dos serviços.
5.2. Os pagamentos serão exclusivamenle realizados através de tmnsferência bancáriâ. sendo

responsabilidade exclusiva da CREDENCIADA a abertura prévia da conta em instituição
financeim.
5.3. A CREDENCIADA apresentará Nots FiscsuFatura, para fins de liquidação e pagamento da

despesa.

5..1. O fiscal do contrato/termo somente atestará a execuçáo do objeto e liberará a(s) Nola(s)
Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento quandocumpridas pelo CREDENCIADO todas as condições
pactuadas.

6.1. O Termo de Credenciamento poderá ser alterado por acordo das partes. com as

devidas justificativas, para restablecer o eqúlíbrio econômico.financeiro inicial do

Termo em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ern decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

cl,ÁusrrLÁ'rmRCErRA- DA ExEcuÇÀo Do§ strRvrÇos

QUARTA.DA E

QUINTA _ DOS VALORDS E FORMA DE PAGAMf,NTO

SEXTA - DO
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execução do Termo tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso. â repaÍição objeliva
de risco estabelecida. nos termos da Lei n' 14.133/21.

7. I . Os preços contratados serâo fixos e ineajustáveis p€lo prazo de 0 I (um) ano, contado

da data da apresentação da proposta.

7.2. Após o intenegno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, a

critério da CREDENCIANETE, mediante a aplicação do índice IGPM (FCV).

7.3. Nos reajustes subsequeoles ao prim€iro, o interÍegno mínimo de 0l (um) ano será

contado a partir dos efeilos financeiros do úlümo reajuste.

8.1. As despesas com a execução do presente Termo de Credenciamento correrão à conta

das seguintes dotações orçarnentárias:

E.2- Os valores relacionâdos acima são memlnente ESTIMADOS, sendoque serão utilizados pâra

o custeio dos seguintes pÍocedimentos:

8.2,1. Procedimentos de acordo com o Edital de Châmâmento Público n" --l---..
volot tot l .íia.lo ,ô,o a

1

l oRrENÍÀçÂo PÂRrNÍÂL

9.1. Proporcionar todas as condições para que a CREDENCIADA possa desempeúar
seus serviços de acordo com as determinaçôes do Edital e deste Contrato;

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CREDENCIADA, de
acordo com as cláusulas deste Termo e do Edital:

Páeina L7 de 27
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10.t. A CREDENCIADA estaú obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condiçôes estabelecidas, sendo que na execução dos serviços objeto deste

Termo. a CREDENCIADA deverá observar a legislação vigente, em especial as relativas

ao Sistema Único de Saúde, ao Estatuto da Criança e Adolescente - ECA e ao exercicio
das empresas, conforme nomas dos respectivos Conselhos de Classe.

10.2. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tamMm de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços, inclusive as contribuições previdencirírias, fiscais, FGTS.

PIS, etc., ficando exclúda qualquer solidariedade da CREDENCIANTE por eventuais

autuações administrativas ou judiciais;

10.3. Se manter, duante toda a execuçâo do serviço, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas;

10.4. Observar e atender quando da execução dos serviços contmtados, todas as leis,
posturas e regulamentos federais, estaduais e municipais, relacionados com o trabalho a

ser executado:

10.5. Não diwlgar, informar, revelar e fomecer a terceiros, sob qualquer prelexto. as

informações e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena de ressarcir I
CREDENCIANTE por perdas e danos, de maneira a evitaÍ interÍupçôes ou pamlisaÇões:

10.6. A CREDENCIADA se obriga a executar todos os seryiços descritos no presente
Termo. de acordo com as necessidades sendo requisito obrigatório as seguintes condulas
lécnicas:
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9.3. Exercer o acompaíhametrto e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

9.4. Notificar a CREDENCIADA por escrito da oconência de eventuais imperfeiçôes no

curso da execuçâo dos serviços. fixando prazo pam a sua começão:

9.5. Pagar à CREDENCIADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma deste

Termo:

9.6. Zelar para que durante toda a vigência deste Termo, sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CRXDENCIADA, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas no processo de çontrataÉo;

9.7. Não permitir que os empregados da CREDENCIADA executem tarefas em

desacordo com as preestabelecidas neste Termo:

9.8. Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente. podendo. em

deconência, solicitar providências da CREDENCIADA, que atenderá ou justificará de

imediato, sendo que o llão atendimento sujeitará às penalidades e/ou generalidâdes

prevista neste instumento.

CLÁUSULA - DAS OBRIGAÇÔES DA CREDENCIADA
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a) claboraÍ plano terapêutico singular e apresen!íJo no máximo em 40 dias após o inicio

dos atendimentos para os responúveis, bem como a equipe responúvel pelo

monitoramento do contmto.

b) apresentar resultados quâlitativos do plano teraÉutico singular mensalmente ao

responsável pelo usuário bem como para o prccesso fatua;

10.7. Ilxecutar os serviços conforme especificações do Termo de Referência/Edital, com

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusúas deste Termo;

10.7.1. aplicar os mecanismos de frequência dos(as) pacientes nas sessões, confbrme

determinado pela CREDENCIANTE, não permitindo o registro antecipado nem mesmo

Íetroativo da hora do atendimento;

10.7.2 propiciar ambiente acolhedor para que os responsáveis pelo(a) paciente teúam
ambiente adequado de espem no decorrer do processo teraÉutico;

10.7.3 inl'ormar a CREDENCTANTE situação de absenteísmo superior a 3 faltas

consecutiva§ sem justifi cativa prévia;

10.7.4 realizar formação de familiares e ou responúveis pelos pacientes periodicamente,

conlbrme plano definido pela CREDENCIANTE;

10.8. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo mríximo fixado, os serviços

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execuçâo

ou dos materiais empregados;

10.9. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisqueÍ danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, aabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao CREDENCIANTE ou a terceiros;

10.10. Utilizar colaboradores habilitados e com coúecimentos ESPECIALIZADOS para

atenderde forma otimizada as necessidades e exigências legais da pessoa com deficiência
em conlbrmidade com as normas e determinações em vigor;

I 0. I I . Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previden.- iáí ias,

tributáriàs e as demais previstas na legislação especifica. cuja inadimplência não translêre
responsabilidade à CREDENCIANTE:

10.12. lnstruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as orientações da

CREDENCIANTE, inclusive quanto ao cumprim€nto das nomas intemas, quando Í'or o
caso:

10.13. Relatar à CREDENCIANTE toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer
dâ prestâçâo dos serviços;

10,14. Nâo translàrir a terceiros, por qualquer formq nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas. nem subcontratar qualquer das prestações a que estrí obrigada,
exceto nas condições autorizadas pela CREDENCIANTE;
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10.15. Orientar seus empregados quaÍrto às normas e procedimentos a serem adotados
durante o exercicio de suas funções;

10.16. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos serviços ora

contratados desempeúem adúdades diveNas daquelas acordadas no presente

instrumento.

10.17. Manter conduta çompaúvel com a moralidade administrativa;

10,18. Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste Termo. no

sentido de filiação à associação proflssional ou sindical, ou a partido político:

10.19. Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo:

10,20. Nâo se valer do presente terlno pam lograr proveito pessoal ou de outrem. em

detrimento da dignidâdc da Administação Pública;

10.21. Nâo aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor.

bem como empréstimos pessoais ou vantageÍrs de qualquer espécie, em raáo da execuçào

do presente Termo;

10,22. Não proceder de forma desidiosa" assim entendida a falta ao dever de diligência na

execução do presente Termo;

10,23. Não praticar dunnte a execução deste termo, ofensa fisica ou verbal, a qualqueÍ
pessoa, salvo em legítima defesa pópria ou d€ outrem;

10.24, Em caso de pedido de rescisão formulado por interesse da CRIDENCIADA, esta

se obriga a comunicaro fato, porescrito, à CRXDENCIANTE, com antecedência minima
de 30 (trinta) dias.

ll.l - Os pagamentos serão realizados mediante apresentaçâo de Nota Fiscal. contendo

8) Data de emissão;

b) Razão Social da entidade, com ender€ço e CNPJ;

c) Valor unitrírio;
d) Valor total;
e) A especilicação dos produtovserviços ent€guevrealizados, devidamente

auditado Í,elo setor competente da CREDENCIANTEI
f) Menção ao contrato e procedimento licitatório;

I l.l.l - O fiscal do contrato somente atestará a pÍestação dos serviços e libcrará a(s)

Nota(s) Fiscal(isyFatura(s) pa.a pagamento quândo cumpridas pela

CREDENCIADA, todas as condições pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. Do PRocEDIMxNTo PARA EMIssÂo DE
NOTA FISCAL / LIQUIDAÇÃO
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I1.1.2 - Nenhum pagarnento será efetuado à CREDENCIADA enquanto pendente de

liquidação. por quâlquer obrigaçâo que lhe for imposta, em viíude de penâlidade ou

inadimplência. sem que isso gere direito ao pleito de reajustameÍrto de preços ou

corrcção monetiária (quando for o caso).

ll.l,3 - As Notas Fiscais/Faturas que âpresentarem incorreções serão devolvidas à

empresa CREDENCIADA para as devidas colreções. Nesse caso, o prazo começará

a Íluir a partir da data de apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, sem imperfeições.

II.2 - DOS DOCUMENTOS QUE DE}'ERÃO ACOMPANHAR AS NOTAS
fISCAIS

â) Prova de Regulaúdade relativa Créditos Túbutórios Federais e à Divida
Ativa da Uniâo, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos

Créditos Tributirios Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites

'ÀwrÀ.receita.fazenda.gov.br ou www.pgtr.fazenda.gov.br. Conforme Portaria

Conjunta PGI'N/RFB n" 1.751, de 2 de outubro de 2014.

b) Prova de Regularidrde prrr coE i Frizetrda Estrdurl, por meio de Ceíidão
Negativa de Débito em relação a tributos estaduais (ICMS). expedida pela Secretaria

da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da contratante;

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Muaicipal, por meio de Certidâo
Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela PreÍ'eitura do

domicilio ou sede da contratada;

d) Pro\a de Regulâridade relrtivi âo FGTS, por meio de CeniÍicado de

Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal

(www.caixa.gov.br);

e) Prova de inexistêrcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. por

meio de Ceúidão Negativr de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo

Tribunal Superior do Trabalho (\rww.tstjus.br/certidão), conforme I-ei no

12.44012011 e Resoluçâo Administmtiva TST n" \47012011.

11.2.1 - Nâo será efetuado qualquer pagamento à CREDENCIADA. quando da

apresentação de cenidão com efeito positivo, ficando pendente o pagamento até que

a empresa regularize sua situação junto ao órgão competente emissor da referida
certidão positivâ (RFB, SEFAZ, CAIXA e, etc.).

11.2.2 - Os pagamentos somente serão efetuados quando da apresentação da

integralidade da documentação aqui relacionadq Íicando pendente o pagamento até
que a empresa apresente o documento faltante.

I 1.2.3 - Os documentos de que trata o item I 1.2, deverão ser apresentados todas as

vezes que a CREDENCIADA protocolar as notas fiscais para liquidação e
pagamenlo. exceto nos casos em que em um só protocolo conter mais de uma nota.

II.3 - INFORMAÇÕES DE DADOS BÀNCTIRIOS

ll.3.l - Deverá constar na Nota Fiscal ou em documento s€parado (mas anexo à
Nota Fiscal) os seguintes itens.

Página 21de 27



Preíeitura de .2

NEROPOLIS
TÍabalho qug tÍânslorma

A) RÀZÃO SOCIAL DA EMPRESA
b) CNPJ DA EMPRESA
c) BANCO
d) N. AGENCIA
e) N' DA CONTA

I1.3.2 - Nâo seÉ efetuâdo o pagamento, quando não houver apresentação da conlâ

bancrária em docurnento assinado por repÍesentaote habilitado da empresa, quando

for o caso.

l2.l - Constituirão motivos para extinção do Termo de Credenciamento, as quais deverão

ser formalmente motivadas nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, as seguintes situaçôes:

I - Não cumprimento ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de

cláusulas contratuais, de especificaçôes, de projelos ou de prazos:

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar sua execuçâo ou por autoridade superion

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o Termo:

IV - Deqetação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento da CREDENCIADA;

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da

execução do Termo de Credenciamento;

VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade mrâ.rima do órgão ou

da entidade CREDENCIANETEi

VII - Não cumprimento das obrigações rclativas à reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras noÍnas especificas, pam pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, quando for o caso.

12.2 - A CRf,DENCIADÂ terí direito à extidçâo do contrâto nâs seguintcs
hipóteses:

I - Supressão, por pane da CREDENCIANETE de serviços que acarrele

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da l.ci
n" 14.133/21.

II - Suspensâo de execução do Termo de Credenciamento, por ordem escrita da

CREDENCIANTE, por prazo superior a 03 (tês) meses;
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III - Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal, dos

pagamentos ou de parcelas de pagaÍnentos devidos pela CREDENCIANETE por
despesas de serviços;

12.3 - A elrtinçâo do Termo de Credenciâmento poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CREDENCIANETE, exceto no caso

de descumprimento deconente de sua própria conduta;

II - Consensual. por acordo entre as paúes, por conciliação, por mediaçào ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da CREDENCIANTLI:

III - Determinada por decisâo arbitral, em decorÉncia de cláusula compromissóna

ou compromisso arbitral, ou por decisitro judicial.

12..1 - A extinção determinada por ato unilateral da contrata[te e a extinçào consensual

dcvcrão ser precedidas de autorização escriu e fundamentada da autoridade competente

c reduzidas a termo no respectivo processo.

12.5 - Quando a extinção deconer de culpa exclusiva da CREDENCIANTE. a

CREDENCIADA seú ressarcida pelos prejuizos regularmente comprovados que houver

sofrido e terá direito a:

I - Pagamentos devidos pela execução do Termo até a data de extinção

l3.l - Os Contratos/fermos regidos pela Lei n" 14.133/21 poderão ser alterados, com as

devidas juíificativas, nos seguintes c,§os:

I - tlnilaterâlmente pela Admitristração:

a) Quarúo houver modiÍicação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica a seus objetivos;

b) Quando t'or necessiida a modificação do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites pemitidos
por Lei.

II - Por acordo eÍtre as paíes:

s) Quando conveniente a substituição da gamntia de execuÇão, se houver:

b) Quando necessfuia a modificação do regime de execução da obra ou do
sen'iço, bem como do modo de fomecimento, em face de verificação técnica
da inaplicabilidade dos termos contratuais originririos;

c) Quando necessitia a modificação da forma de pagamento por imposiçâo
de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada
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a antecipação do pagamento em relaçâo ao cÍonograrna financeiro fixado sem

a correspondente contaprestação de fomecimento de bens ou execução de

obra ou serviço;

d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-finânceiro inicial do

Contmlo/Termo em caso de força maior, caso fonuito ou fato do principe ou

em decorÉncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do Contrato/Termo tal como
pactuado.

13.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍt. 124 da Lei n'
14.133/2 t, a CRIDENCIADA será obrigada a aceitar, ftls mesmas condições contratuais.

acréscimos ou supressões de até 25o% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato/lermo.

13.3 - As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ar\. l2,l da Lei n'
14.133/21 não poderâo transfiguar o objeto da contatação.

13,4 - Os preços pactuados seÍão alterados, pam mais ou para menos, coúfoÍrne o caso.

se houver, após a data da aFesentação da proposta, criação, alteraçâo ou extinçào de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais. com
comprovada repercussão sobrc os preços contratados.

13.5 - Registros que não calacterizm alteração do Termo de Credenciarnento podem ser
realizados por simples apostila, disp€nsâda a celebração de termo aditivo, como nas
seguintes situações:

I - Variação do valor para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previsros
no próprio Termo;
lI - Atualizâções, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento previstas no Termo;
III - Alteraçôes na raáo ou na denominação social da CREDENCIADA;
IV - Emçrnho de dorações orçâmenlálias.

14.1 - Serâo aplicadas ao responsável pelas inÍiaçôes administativas previstas na Lei no

14.133/21 e neste Termo as seguintes sanções:

I - AdveÍtência:
II - Multa:
III - Impedimento de licitar e contatar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

14.2 - Na oplicaçto das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infração cometida:
II - As peculia dades do caso concreto;
III - As circunstâncias agmvantes ou atenuantesi
IV - Os danos que dela provierem para a Administraçào Pública:
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conformc
normas e orientaçôes dos órgãos de contole.

1.1.3- A sanção prevista no inciso I do item 14.1 seni aplicada exclusivamente pela

inliação administrativa prcvista no inciso I do caput do art. 155 da Lei n' 14.133121,

quando nào sejustificar a imposição de penalidade mais grave.

1.1.3 - A sanção prevista no inciso lll do item l4.l seá aplicada ao responsável pelas

intiações administrativas previstas nos incisos II, I, lV, V, Vl e Vtl do caput do aÍ. 155

da Lci n' 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. e

impedirá o responsável de licitar ou contrat& no âmbito da Administmção Pública direta

c indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

autos.

14,,1 - A sanção prevista no inciso Mo item 14.1 será aplicada ao responsável pelas

inliações administralivas previstas nos incisos VIII, tX, X, xI e XII do caput do aí. 155

da Lei n' 14.133/21, bem como pelas infiações administrativas previstas nos incisos ll,
II I. IV. V, VI e Vtl do caput do referido aÍigo quejustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referida no item 14.3, e impediní o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração hiblica direta e indireta de todos os entes

fedcrativos. pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

1.1,5 - A sanção estobelecida no inciso IV do item 14.1 será precedida de análise
juridicr e observârá rs seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, sení de competência exclusiva

de Ministro de Estado, de Secretrírio Estadual ou de Secretírio Municipal e. quando

aplicada por autarquia ou fundação, sení de competência exclusiva da autoridade

mâxima da entidade.

1,1,6 - As sanções previstas nos incisos I, III e Mo item l4.l poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso U do item 14.1.

1,1.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventur mente devido pela CREDENCIANETE à CREDENCIADA, além da
perda desse valor. a diferença seni cobradajudicialmente.

ll.8 - Â aplicação das sanções previstas não exclui, em hiÉtese algum4 a obrigação de
rcparaçào integral do dano causado à Admidst ação Pública-

1.1.9 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do aí. 156 da Lei n"
l.l.l33/21. senl facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quiÍEe) dias úleis.
contado da data de sua intimação.
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14.10 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e Mo câput do aÍ. 156 da Lei
n' 14.133/21, requererá a instauiação de processo de responsabilização. a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estíveis, qr-re avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimaná a CREDENCIADA par4 no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apres€ntaÍ defesa escrila e especificar as provas
que pretenda produzir.

l,l.ll - Os atos previstos como infraçôes administrativas neste instrumento. na l-ei no

14.133/21 ou em outms leis de licitações e contBtos da Administração Pública quc

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013.

serão apumdos e iulgados coniuntamente. nos mesmos autos. observados o rilo
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

l5.l - O regime jurídico dos CoÍtratos/Termos irstituído pela Lei n' l,t.l33/21
confere à Administração âs preÍrogâtivâs de:

I - Modificá-los, unilatemlmente, para melhor adequação às linalidades de interessc
público, respeitados os direitos da CREDENCIADA;
II - Extingui-los, unilatemlnente, nos casos especificados na Lei n' 14.133/21:
III - Fiscalizar sua execução;
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

l5.l.l - As cláusulâs econômico-financeiras e monetiárias dos Contratos/Termos

não poderão ser altemdas sem prévia concordância do contratado.

15.1.2 - As cláusulas econômico-financeiras do Termo deverão ser revistas parâ

que se manterha o equilíb o contratual.

16.1. Dos pagaÍnentos devidos à CREDENCIADA serão descontados todos os encatgos
tributfuios e sociais previstos em Lei, no que couber, deconentes do presente Teíno.

17.1. Sení pago à CREDENCIADA as fatuas emitidas e atestad.s pelâ Secretariâ
Municipâl de Srúde, a qual é a responúvel por fiscalizar a efetiva prestação dos

t.abalhos, conforme valoEs constaltes do Anexo IV, pelos serviços efêtivamente
prestados e comprovados através apresentação da documentação comprobatória da

efetiva realizaçâo dos procedimentos.

17.1,2. Os atendimentos e serviços prestados deverão ser demonstrados pela credenciada
mensalmente, de acordo com as solicitações do serviço de auditoria da Secretaria
Municipal de Saúde, que poderá ser das seguintes formas:

a) Concedendo relatório qualitativo e quanlilativo individual conforme protocolo
assistencial aplicado para cada caso.
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b) Apresentar registro dos atendimentos difuios contendo metas e objetivos
individuais com registro de data e nome do profissional que tealizou o
atendimento.

c) Apresentar relatórios e frequências de atividades formativas de orientação
parental mensal;

d) Apresentar relatório de avaliaçâo de sâtisfação dos usr!íÍios aplicados

mensalmente contendo questôes objetivas;

17.2. A CRIDENCIADA fica proibida de exigir que o usuírio/paciente assine fatura ou

guia de atendimento em branco.

17.3. Os atendimentos e serviços prestados serão demonstrados mensalmente, atavés de

fàturas de serviços expedidos pela CREDENCIADA, com visto e aceite da Secretaria

Municipal de Saúde.

17.4. A documentaçào comprobatória da efetiva realizâÉo dos pÍocedimeÍtos devem ser

apreljentada na Secíetaria Municipal de Saúde, a qual será conferida e contâbilizada ao final de

cada mês para fins de faturamento e pagamento.

17.4. Todos os atendimentos realizados deverão conteÍ a ôssinatura do(a) paciente na faturrguia
de atendimento ou no pronturiío de atendimento.

18.1. Fica eleito o f'oro da Comarca de Nerópolis, Estado de Goiás, com rcnúncia de

qualquer outro, para dirimL os eventuais litígios oriundos do presente Termo dc

Crcdenciamento.

18.2. Os casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serâo resolvidas pela

autoridade superiorque represente a conúatante, bem como se aplicará a Lei n" 14.l33l2l
no que couber.

18.3. E por estarem de acordo, Íirmam as partes o presente instrumento, em 03 (hês) vias

de iguâl teor e forma, para os efeitos legais, perante 02 (duas) testemuúas.

\cnn'lis GO. XX de XXXX de XXXX

xxxxxxxxxxxx
CREDENCIANTE

xxxxxxxxxxxx
CREDENCIADA

,TI]STEMTINHAS:

01 - Nome: 02 - Nome:

CPF
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